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PORTARIA N
o
- 1.409, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200710860, do Ministério da Educação,
resolve:

Art.1o Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia de
Computação, bacharelado, com 90 (noventa) vagas totais anuais, no
turno noturno, ministrado pelo Centro Universitário de Araraquara, na
Avenida Maria Antonia Camargo Oliveira, nº 170, bairro Vila Su-
canosa, na cidade de Araraquara, no Estado de São Paulo, mantido
pela Associação São Bento de Ensino, com sede na cidade de Ara-
raquara, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.410, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200710863, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Pedagogia,
licenciatura, com 150 (cento e cinquenta) vagas totais anuais, no
turno noturno, ministrado pela Faculdade Network, no âmbito do
Instituto Superior de Educação, na Avenida Ampélio Gazzetta, nº
2.445, bairro Lopes Iglesias, na cidade de Nova Odessa, no Estado de
São Paulo, mantida pelo Colégio Network S/C Ltda., com sede na
cidade de Nova Odessa, no Estado de São Paulo, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.411, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200711025, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Geografia,
licenciatura, com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, no turno
noturno, ministrado pelo Centro Universitário Moacyr Sreder Bastos,
na Rua Engenheiro Trindade, nº 229, bairro Campo Grande, na cidade
do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, mantido pela As-
sociação de Ensino de Campo Grande, com sede na cidade do Rio de
Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.412, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200711192, do Ministério da Educação,
resolve:

Art.1o Renovar o reconhecimento do curso de Química, li-
cenciatura, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pela Universidade São Francisco, na Avenida São Fran-
cisco de Assis, nº 2.188, bairro Jardim São José, na cidade de Bra-
gança Paulista, no Estado de São Paulo, mantida pela Casa de Nossa
Senhora da Paz Ação Social Franciscana, na cidade de Bragança
Paulista, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo
10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.413, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200711217, do Ministério da Educação,
resolve:

Art.1º Renovar o reconhecimento do curso de Química, li-
cenciatura, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno diurno,
ministrado pela Universidade Federal da Bahia, na Rua Augusto Via-
na, s/n, bairro Canela, na cidade de Salvador, no Estado da Bahia,
mantida pelo Ministério da Educação, com sede na Esplanada dos
Ministérios, na cidade de Brasília, no Distrito Federal, com nos ter-
mos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.414, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200711266, do Ministério da Educação,
resolve:

Art.1o Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia de
Produção, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno
diurno, ministrado pela Pontifícia Universidade Católica de Goiás, na
Avenida Universitária, nº 1.069, bairro Setor Universitário, Bloco
402, na cidade de Goiânia, no Estado de Goiás, mantida pela So-
ciedade Goiana de Cultura, com sede na cidade de Goiânia, no Estado
de Goiás, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.415, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200711291, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Sistemas de
Informação, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno
noturno, ministrado pela Faculdade Natalense para o Desenvolvi-
mento do Rio Grande do Norte, na Rua Prefeita Eliane Barros, n°
200, bairro Tirol, na cidade de Natal, no Estado do Rio Grande do
Norte, mantida pela Liga de Ensino do Rio Grande do Norte, com
sede na cidade de Natal, no Estado do Rio Grande do Norte, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.416, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200711339, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Sistemas de
Informação, bacharelado, com 300 (trezentas) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, ministrado pelo Centro Universitário da
Bahia, na Rua Xingu, n° 179, bairro Stiep, na cidade de Salvador, no
Estado da Bahia, mantida pela Sociedade Tecnopolitana da Bahia,
com sede na cidade de Salvador, no Estado da Bahia, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.417, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200711682, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Sistemas de
Informação, bacharelado, com 150 (cento e cinquenta) vagas totais
anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado pela Universidade
Presbiteriana Mackenzie, na Rua da Consolação, n° 896, bairro Con-
solação, na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, mantida
pelo Instituto Presbiteriano Mackenzie, com sede na cidade de São
Paulo, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10,
§ 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.418, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200711781, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Sistemas de
Informação, bacharelado, com 40 (quarenta) vagas totais anuais, no
turno noturno, ministrado pela Universidade Severino Sombra, na
Avenida Expedicionário Oswaldo de Almeida Ramos, nº 280, Centro,
na cidade de Vassouras, no Estado do Rio de Janeiro, mantida pela
Fundação Educacional Severino Sombra, com sede na cidade de Vas-
souras, no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do disposto no artigo
10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.419, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200711748, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Química,
licenciatura, com 40 (quarenta) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pela Universidade Presbiteriana Mackenzie, na Rua da
Consolação nº 896, bairro Consolação, na cidade de São Paulo, no
Estado de São Paulo, mantida pelo Instituto Presbiteriano Mackenzie,
com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.420, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200711807, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de História, li-
cenciatura, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno diurno,
ministrado pela Universidade Federal da Bahia, na Rua Augusto Viana,
s/n, bairro Canela, na cidade de Salvador, no Estado da Bahia, mantida
pelo Ministério da Educação, com sede na Esplanada dos Ministérios,
na cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.421, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
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em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200711808, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de História, ba-
charelado, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno diurno,
ministrado pela Universidade Federal da Bahia, na Rua Augusto Via-
na, s/n, bairro Canela, na cidade de Salvador, no Estado da Bahia,
mantida pelo Ministério da Educação, com sede na Esplanada dos
Ministérios, na cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.422, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200711822, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia
Civil, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos
diurno e noturno, ministrado pela Pontifícia Universidade Católica de
Goiás, na Avenida Universitária, nº 1.069 bairro Setor Universitário,
Bloco 402, na cidade de Goiânia, no Estado de Goiás, mantida pela
Sociedade Goiana de Cultura, com sede na cidade de Goiânia, no
Estado de Goiás, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.423, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200711927, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Arquitetura e
Urbanismo, bacharelado, com 55 (cinquenta e cinco) vagas totais
anuais, no turno diurno, ministrado pela Universidade de Santa Cruz
do Sul, na Avenida Independência, n° 2.293, bairro Universitário, na
cidade de Santa Cruz do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul,
mantida pela Associação Pró-Ensino em Santa Cruz do Sul, com sede
na cidade de Santa Cruz do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.424, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200711956, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Geografia,
licenciatura, com 150 (cento e cinquenta) vagas totais anuais, no
turno noturno, ministrado pela Universidade Tuiuti do Paraná, na Rua
Sydnei Antonio Rangel Santos nº 238, bairro Santo Inácio, na cidade
de Curitiba, no Estado do Paraná, mantida pela SET - Sociedade Civil
Educacional Tuiuti Ltda., com sede na cidade de Curitiba, no Estado
do Paraná, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006.
Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se

refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.425, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200711979, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Letras - Por-
tuguês e Espanhol e Respectivas Literaturas, bacharelado, com 50
(cinquenta) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela Uni-
versidade Presbiteriana Mackenzie, na Rua da Consolação nº 896,
bairro Consolação, na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo,
mantida pelo Instituto Presbiteriano Mackenzie, com sede na cidade
de São Paulo, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.426, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200711980, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Letras - Por-
tuguês e Espanhol e Respectivas Literaturas, licenciatura, com 50
(cinquenta) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela Uni-
versidade Presbiteriana Mackenzie, na Rua da Consolação nº 896,
bairro Consolação, na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo,
mantida pelo Instituto Presbiteriano Mackenzie, com sede na cidade
de São Paulo, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.427, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200712087, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Pedagogia,
licenciatura, com 150 (cento e cinquenta) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, ministrado pela Universidade Tuiuti do Pa-
raná, na Rua Sydnei Antonio Rangel Santos nº 238, bairro Santo
Inácio, na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, mantida pela SET
- Sociedade Educacional Tuiuti Ltda., com sede na cidade de Cu-
ritiba, no Estado do Paraná, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.428, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200712118, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia,
habilitação em Engenharia Mecânica, bacharelado, com 220 (duzentas
e vinte) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado
pela Universidade de Caxias do Sul, na Rua Francisco Getúlio Var-
gas, n° 1.130, bairro Petrópolis, na cidade de Caxias do Sul, no
Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Fundação Universidade
de Caxias do Sul, com sede na cidade de Caxias do Sul, no Estado do
Rio Grande do Sul, nos termos do disposto no artigo 10, § 7°, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o O curso passará a denominar-se Engenharia Me-
cânica, bacharelado.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.429, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200712346, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso Letras - Por-
tuguês e Língua Portuguesa, licenciatura, com 80 (oitenta) vagas
totais anuais, no turno noturno, ministrado pela Universidade Me-
todista de Piracicaba, na Rodovia do Açúcar, Km 156, bairro Ta-
quaral, na cidade de Piracicaba, no Estado de São Paulo, mantida pelo
Instituto Educacional Piracicabano da Igreja Metodista, com sede na
cidade de Piracicaba, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto
no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.430, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200712375, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Pedagogia,
licenciatura, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pela Universidade São Francisco, no campus fora de sede,
na Rua Alexandre Rodrigues Barbosa, nº 45, Centro, na cidade de
Itatiba, no Estado de São Paulo, mantida pela Casa Nossa Senhora da
Paz Ação Social Franciscana, com sede na cidade de Bragança Pau-
lista, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, §
7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.431, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200712395, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1° Renovar o reconhecimento do curso de Sistemas de
Informação, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno
noturno, ministrado pela Faculdade Cenecista de Sete Lagoas, na Rua
Otoni Alves Costa, n° 134, bairro Jardim Arizona, na cidade de Sete
Lagoas, no Estado de Minas Gerais, mantida pela Campanha Na-
cional de Escolas da Comunidade - CNEC, com sede na cidade de
João Pessoa, no Estado da Paraíba, nos termos do disposto no artigo
10, § 7°, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.432, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200712476, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Engenharia
Industrial Mecânica, habilitação em Mecânica, bacharelado, com 60
(sessenta) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela Uni-
versidade São Francisco, no campus fora de sede, na Rua Alexandre
Rodrigues Barbosa, n° 45, Centro, na cidade de Itatiba, no Estado de
São Paulo, mantida pela Casa de Nossa Senhora da Paz Ação Social
Franciscana, com sede na cidade de Bragança Paulista, no Estado de
São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7°, do Decreto no
5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2º O curso passará a denominar-se Engenharia Me-
cânica, bacharelado.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA N
o
- 1.433, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200712477, do Ministério da Educação,
resolve:


